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Parecer sobre a proposta de decisão do Conselho relativa a um programa de acção para o 
Ano Europeu do Turismo (1990) 

(89/C 23/17) 

Em 26 de Outubro de 1988, o Conselho das Comunidades Europeias decidiu, nos termos do 
artigo 198° do Tratado que institui a Comunidade Económica Europeia, consultar o Comité 
Económico e Social sobre a proposta supramencionada. 

O Comité Económico e Social decidiu nomear Nikolas Vassilaras relator-geral, para que este 
prepare os trabalhos do Comité nesta matéria. 

No decurso da 260? sessão plenária (na reunião de 23 de Novembro de 1988), o Comité 
Económico e Social adoptou por unanimidade o seguinte parecer. 

1. O Comité reconhece a importância do turismo e 
a necessidade de se desenvolver uma política de turismo 
comunitária no âmbito da realização do mercado 
interno até 1992. 

Assim, nesta perspectiva o Comité está preparado para 
aceitar a proposta de designar o ano de 1990 como 
Ano Europeu do Turismo, desde que as actividades a 
promover durante esse ano tenham suficientemente em 
conta a protecção do consumidor, o turismo social e o 
ambiente. 

2. Contudo, o Comité considera que não lhe foi dado 
tempo suficiente para analisar os projectos pormenori
zados apresentados no anexo do programa, não 

podendo presentemente emitir qualquer parecer sobre 
os mesmos. 

O Comité reserva-se o direito de apreciar mais a fundo 
a questão por ocasião da análise da proposta relativa 
a uma maior acção no sector do turismo, que se espera 
venha a ser apresentada no início de 1989. 

3. Quanto às disposições relativas à condução dos 
programas (artigo 5? da proposta), o Comité propõe 
que não esteja apenas prevista a participação de comités 
nacionais e organizações profissionais, mas que essa 
participação seja alargada de modo a abarcar outras 
organizações e as instituições comunitárias, como foi 
prática da Comissão no que respeita a outros anos (tal 
como o Ano Europeu do Ambiente em 1987 e o Ano 
Europeu do Cinema e da Televisão em 1988). 

Feito em Bruxelas, em 23 de Novembro de 1988. 

O Presidente 

do Comité Económico e Social 

Alberto MASPRONE 


